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I - RELATÓRIO 

1. Histórico 

O Sr. Diretor da Faculdade de Artes e Co-

municações faz a indicação de FAUKECEFRES SAVI para Pro-

fessor I, junto à disciplina Administração, do Departamen-

to de Ciências Humanas, no Curso de Comunicação Social, 

daquela instituição. 

O referido docente tem aprovação deste 

Conselho (Parecer C.E.E. nº 673/78) para a mesma discipli-

na, curso de Tecnologia "devendo entretanto, tal autoriza-

ção limitar-se a tais cursos (de curta duração), não sen-

do hábil para o exercício docente em cursos plenos", tra-

tando-se, pois, de pedido de reconsideração do mencionado 

Parecer, embora a Faculdade não o mencione. 

2. Apreciação 

O interessado é bacharel em Direito e a-

presenta relevante experiência profissional no setor em-

presarial, além de experiência docente na área, em nível 

Superior. 

Justifica a Faculdade estar sendo solici-

tada sua indicação, tendo em vista ser elemento profis-

sional competente e atuante na área de administração, cu-

ja vivência e conhecimentos o tornam habilitado a desen-

volver o programa proposto (4 aulas semanais) e consideran-

do, por outro lado, a dificuldade de se encontrar, na re-

gião,docentes qualificados para a área, dispostos a mi-

nistrar número reduzido de aulas. 
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II - CONCLUSÃO 

Face ao exposto, opina este relator, em 

caráter excepcional, favoravelmente à indicação de FAUKECE-

FRES SAVI para Professor I junto à disciplina Administra-

ção, do Departamento de Ciências Humanas, no Curso de 

Comunicação Social da Faculdade de Artes e Comunicações 

de Bauru, podendo ser convalidados seus atos docentes. 

Ressalte-se, porém, que até o final do ano 

letivo de 1979, deverá o docente comprovar especialização 

na área. 

São Paulo, 31 de outubro de 1978 

Consº Luiz Ferreira Martins - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota 

como seu parecer o vote do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: xxxxxxxxxxx 

xxxxx xxxxxx, Celso Volpe, Constâncio Nogara, Eurípedes 

Malavolta, Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Nicolas 

Boer, Paulo Gomes Romeo e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala Da Câmara do Terceiro Grau, em 16 / 11/78 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por una-

nimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de novembro de 1978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


